
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1492180 - RS (2014/0284812-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORE
S

: JUCILENE CARDOSO PEREIRA E OUTRO(S) - 
RS047365 
THIAGO HOLANDA GONZÁLEZ  - RS091573 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE 
FÁRMACOS. NECESSIDADE DE FORNECER OS MEDICAMENTOS 
SOLICITADOS QUANDO ATESTADA A IMPRESCINDIBILIDADE NA SUA 
UTILIZAÇÃO, A INCAPACIDADE FINANCEIRA DO PACIENTE E A 
EXISTÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA DO FÁRMACO. AGRAVO 
INTERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DESPROVIDO.

1.   É possível o fornecimento de medicamento, até 
mesmo quando não incorporado ao SUS por protocolos clínicos, desde que atestada a 
imprescindibilidade do uso do fármaco para a manutenção da saúde do paciente; a 
incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; e a existência de 
registro na ANVISA do medicamento. Precedente julgado sob a sistemática dos recursos 
repetitivos: REsp. 1.657.156/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 4.5.2018.

2.   Agravo Interno do ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL desprovido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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